
ESTADO DO PARÁ                                                                      Ata nº 006 da Sessão Ordinária nº 006,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                          de 07 de fevereiro de 2017.

Às nove horas do dia dois de fevereiro de dois mil e dezessete, na sede do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”,

sob a Presidência do Conselheiro  DANIEL LAVAREDA;  presentes os Conselheiros,  ALOÍSIO

CHAVES, JOSÉ CARLOS ARAÚJO, MARA LÚCIA, ANTÔNIO JOSÉ GUIMARÃES, e SÉRGIO

LEÃO; ausência  justificada  do  Conselheiro  CEZAR  COLARES;  presença  da  Procuradora  do

Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará, REGINA CUNHA; reuniu-se o

Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária

realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência

deu início a Sessão, momento em que assim se manifestou: “havendo quorum, declaro aberta a

presente Sessão. Inspirai,  Senhor, nossos atos neste Plenário, para que possamos decidir sempre com

justiça,  equilíbrio  e  sabedoria”.  Convocado  o  Conselheiro  Substituto  SÉRGIO  DANTAS, para

apresentar proposta de Decisão, nos termos do inciso II, do Artigo 72 do Regimento Interno

desta Corte. Houve votação e aprovação da Atas da Sessão nº 003/2017. Apresentada a PAUTA

DE  JULGAMENTOS,  momento  em  que  foram  anunciados  os  processos: Processo  nº

201603402-00; Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás; TAG - 2016  ; Responsável:

Jeová Gonçalves de Andrade; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva;

Relatora: Conselheira Mara Lúcia;     Publicado no DOE nº 33.307, de 03.02.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pela homologação do Termo de Ajuste de Gestão. A matéria foi colocada em discussão. A

Conselheira Relatora proferiu  seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão:  O Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  homologação do  Termo de  Ajuste  de  Gestão nº  049/2016,  nos

termos do parágrafo e do Art. 155 do RI/TCM/PA, e que este seja anexado à Prestação de Contas

do referido exercício (Resolução nº 12.865). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

José Carlos Araújo. Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201603434-00;

Prefeitura Municipal de São Miguel do Guamá; TAG - 2016  ; Responsável: Francisco das

Chagas Sá; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira

Mara Lúcia;     Publicado no DOE nº 33.307, de 03.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental,

o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela homologação do

Termo  de  Ajuste  de  Gestão.  A  matéria  foi  colocada  em discussão.  A  Conselheira  Relatora

proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pela homologação do decidiu pela homologação do Termo de Ajuste de Gestão nº 056/2016, nos

termos do Art. 155 do RI/TCM/PA, e que este seja anexado à Prestação de Contas do referido

exercício (Resolução nº 12.866). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos

Araújo. Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201603701-00; Prefeitura

Municipal de Capanema; TAG - 2016  ; Responsável: Eslon Aguiar Martins; Ministério Público:

Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;     Publicado no

DOE  nº  33.307,  de  03.02.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela homologação do Termo de Ajuste de

Gestão. A matéria foi colocada  em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO. A
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Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela homologação do

Termo de Ajuste de Gestão nº 093/2016, nos termos do Art. 155 do RI/TCM/PA, e que este seja

anexado  à  Prestação  de  Contas  do  referido  exercício.  (Resolução  nº  12.867).  Ausência,  por

ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Presidência  do  Conselheiro  Daniel

Lavareda. Processo  nº  201603844-00;  Prefeitura  Municipal  de  Paragominas;  TAG  -

2016  ;  Responsável:  Paulo  Pombo  Tocantins;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth

Salame  da  Silva;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;     Publicado  no  DOE  nº  33.307,  de

03.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pela  homologação do Termo de Ajuste  de Gestão.  A matéria  foi

colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela homologação do Termo de Ajuste de Gestão

nº 136/2016, nos termos do Art. 155 do RI/TCM/PA, e que este seja anexado à Prestação de

Contas  do  referido  exercício  (Resolução  nº  12.868).  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº

201604220-00; Prefeitura Municipal de Itupiranga; TAG - 2016  ; Responsável: Benjamin

Tasca; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José

Guimarães;     Publicado no DOE nº 33.307, de 03.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental,

o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela homologação do

Termo de Ajuste de Gestão. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou a  Decisão:  O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela

homologação do Termo de Ajuste de Gestão nº 116/2016, e que este seja anexado à Prestação

de Contas do referido exercício (Resolução nº 12.869). Ausência, por ocasião da votação, do

Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº

201603236-00;  Câmara Municipal  de Paragominas; TAG -  2016  ;  Responsável:  Mauro

Roberto  Dias  de  Oliveira;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;

Relatora: Conselheira Mara Lúcia;     Publicado no DOE nº 33.307, de 03.02.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pela homologação do Termo de Ajuste de Gestão. A matéria foi colocada em discussão. A

Conselheira Relatora proferiu  seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão:  O Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  homologação do  Termo de  Ajuste  de  Gestão nº  003/2016,  nos

termos do Art. 155 do RI/TCM/PA, e que este seja anexado à Prestação de Contas do referido

exercício (Resolução nº 12.870). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos

Araújo.  Presidência do Conselheiro Daniel  Lavareda.  Processo nº 201603606-00; Câmara

Municipal de São Miguel do Guamá; TAG - 2016  ; Responsável: José Paulo de Lira Júnior;

Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;

Publicado no DOE nº 33.307, de 03.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela homologação do Termo de

Ajuste de Gestão. A matéria foi colocada  em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu

VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão:  O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela
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homologação do Termo de Ajuste de Gestão nº 070/2016, nos termos do Art. 155 do RI/TCM/PA,

e que este seja anexado à Prestação de Contas do referido exercício (Resolução nº 12.871).

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Presidência do Conselheiro

Daniel  Lavareda.  Processo  nº  1280012004-00;  Prefeitura  Municipal  de  Ulianópolis;

Prestação de Contas - 2004  ; Responsável: Suely Xavier Soares; Instrução: 4ª Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueireos;  Relator:  Antonio  José  Guimarães;

Publicado  no  DOE  nº    33.307,  de  03.02.2017. Retirado  de  Pauta.  Processo  nº

1290022013-00; Câmara Municipal de Vitória do Xingu; Prestação de Contas - 2013  ;

Responsável:  Genildo  De  Souza  Oliveira;  Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueireos;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;   Publicado  no DOE nº

33.307, de 03.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com aplicação de

multas,  e  encaminhamento de cópia  dos autos  ao Ministério  Público  Estadual.  A  matéria  foi

colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com aplicação de

multas,  e  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual.  (Acórdão  nº

29.885).  Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Presidência do

Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201506667-00;  Câmara  Municipal  de  São

Caetano de Odivelas; Tomada de Contas - 2014  ; Responsável: Cloves Junior S. Chagas;

Instrução: 3ª Controladoria; Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira

Mara Lúcia;     Publicado no DOE nº 33.307, de 03.02.2017. Retirado de Pauta. Processo nº

140082006-00; Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Belém; Prestação de

Contas - 2006  ; Responsável: Terezinha Moraes Gueiros; Instrução: Auditor Alcimar Lobato /3ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relatora: Conselheira Mara

Lúcia;     Publicado no DOE nº 33.307, de 03.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas, com ressalvas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu

VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão:  O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

regularidade das contas, com ressalvas, e expedição do Alvará de Quitação (Acórdão nº 29.886).

Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda. Processo  nº  992132009-00;  Instituto  de

Previdência  do  Município  de  Rurópolis;  Prestação  de  Contas  -  2009  ;  Responsáveis:

Edivaldo Dantas de Medeiros (01/01 a 01/02) e Luciana Lima Maia (02/02 a 31/12); Instrução:4ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio

José  Guimarães;     Publicado  no  DOE  nº  33.307,  de  03.02.2017. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela

regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou a  Decisão:  O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela

regularidade das contas, com expedição do Alvará de Quitação (Acórdão nº 29.887). Presidência

do  Conselheiro  Daniel  Lavareda. Processo  nº  173992009-00;  Fundo  Municipal  de
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Assistência Social de Bragança; Prestação de Contas - 2009  ; Responsáveis: Rosa Helena

Antunes de Oliveira; Instrução:1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth

Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;     Publicado  no  DOE  nº  33.307,  de

03.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com ressalvas e aplicação de multas. A

matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com

ressalvas e aplicação de multas (Acórdão nº 29.888). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.

Vencida  a  Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  a  exclusão  da  aplicação  de  multa.  Processo  nº

174162009-00  (174222009-00);  Fundo  Municipal  de  Educação  -  FUNDEB  de

Bragança;  Prestação  de  Contas  -  2009  ;  Responsável:  Maria  Eulina  Rabelo  de  Souza;

Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:

Conselheiro  Sérgio  Leão;     Publicado  no  DOE  nº  33.307,  de  03.02.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se  pela  irregularidade  das  contas,  com  aplicação  de  multas.  A  matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalvas e aplicação de

multas (Acórdão nº 29.889). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Vencida a Conselheira

Mara Lúcia quanto a exclusão da aplicação de multa.  Processo nº 353472012-00; Fundo

Municipal de Saúde de Irituia; Prestação de Contas - 2012  ; Responsáveis: Luiz Vanderley

R. de Alencar (01/01 a 30/04) e Maria Geice de Lima Cordeiro (01/05 a 31/12); Instrução: 1ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:

Conselheiro  Sérgio  Leão;     Publicado  no  DOE  nº  33.307,  de  03.02.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pela regularidade das contas do Senhor Luiz Vanderley R. de Alencar (01/01 a 30/04), com

ressalvas e aplicação de multas; e manifestou-se pela irregularidade das contas da Senhora Maria

Gleice de Lima Cordeiro, com recolhimento, aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos

autos  ao  Ministério  Público  Estadual.  A  matéria  foi  colocada  em discussão.  O  Conselheiro

Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela regularidade das contas do Senhor Luiz Vanderley R. de Alencar (01/01 a 30/04),

com ressalvas e aplicação de multas; e decidiu pela irregularidade das contas da Senhora Maria

Gleice de Lima Cordeiro (01/05 a 31/12), com recolhimento, aplicação de multas, e cópias ao

Ministério Público Estadual. (Acórdão nº 29.890).  Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.

Processo nº 200807336-00; Associação dos Moradores do Bairro do Guamá – Centro

Comunitário; Prestação de Contas de Convênio – 2008   (2º Termo Aditivo ao Convênio nº

060/2006 f  irmado com a Prefeitura Municipal de Belém)  ; Responsável: Joana Pantoja da Costa;

Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame da  Silva;

Relator: Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº   33.307, de 03.02.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-
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se pela regularidade das contas, com a expedição do Alvará de Quitação. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela pela regularidade das contas, com a expedição do

Alvará de Quitação (Acórdão nº 29.891). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo

nº  201101130-00;  Associação  de  Consciência  Negra  Quilombo  de  Castanhal;

Prestação de Contas de Convênio - 2010   (Convênio nº 004/2010  )  ; Responsável: Alci Oliveira

Maia; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:

Antonio  José  Guimarães;   Publicado  no  DOE  nº    33.307,  de  03.02.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pela regularidade das contas, com a expedição do Alvará de Quitação. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela pela regularidade das contas, com a expedição do

Alvará de Quitação (Acórdão nº 29.892). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo

nº 201419480-00; Prefeitura Municipal de Tucuruí; Denúncias e Representações com

Pedido de  Medida Cautelar  -  2014;    Denunciante:  Rosilane  Socorro  Evangelista  da  Silva;

Denunciados: Sancler Wanderley Ferreira (Prefeito) e Maria do Carmo Rita (Presidente da CPL/

Pregoeira);  Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;

Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;  Advogada:  Vanderleia  Silva  Melo  (OAB-SP  nº  293204);

Publicado no DOE nº   33.307, de 03.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela procedência da denúncia, e

seu arquivamento. A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão:  O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

procedência da denúncia, e juntada à Prestação de Contas do referido exercício (Acórdão nº

29.893). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.  Presidência do

Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201513715-00  (662042009-00);  Fundo

Municipal de Assistência Social de Salvaterra; Recurso Ordinário   contra a decisão contida

no Acórdão nº 26.599;  Responsável:  Cirlene Oliveira  de Araújo;  Instrução:  3ª Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relatora: Conselheira Mara Lúcia; Advogado:

Rafael  Ichiro  Godinho  Suzuki  (OAB/PA  nº  29.328);   Publicado  no  DOE  nº    33.307,  de

03.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  conhecimento  e  provimento  parcial  do  Recurso,  com  a

manutenção da decisão recorrida. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso, com a manutenção da decisão recorrida

(Acórdão  nº  29.894).  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº 201612378-00 (50012009-00);

Prefeitura  Municipal  de  Almeirim;  Embargo  de  Declaração–  2009  (Contas  de

Governo)  ;  Embargante:  José  Botelho  dos  Santos;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Relator:

Conselheiro Antonio José Guimarães; Advogado: João Luis Brasil Batista Rolim de Castro (OAB/PA
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nº 14.045);   Publicado no DOE nº   33.307, de 03.02.2017.  Cumprindo dispositivo regimental,

o Conselheiro Relator apresentou ao Plenário sua decisão, para a negativa de conhecimento dos

Embargos de Declaração, nos termos do § 1º do Art. 265 do RI/TCM/Pa. A matéria foi colocada

em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, conheceu da

Decisão do Relator pelo não conhecimento dos Embargos de Declaração , com aplicação de multa

(Resolução nº 12.872).  Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201612379-00 (50012009-00);

Prefeitura  Municipal  de  Almeirim;  Embargos  de  Declaração  –  2009  (Contas  de

Gestão)  ;  Embargante:  José  Botelho  dos  Santos;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Relator:

Conselheiro Antonio José Guimarães; Advogado: João Luis Brasil Batista Rolim de Castro (OAB-PA

nº 14.045);   Publicado no DOE nº   33.307, de 03.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental,

o Conselheiro Relator apresentou ao Plenário sua decisão, para a negativa de conhecimento dos

Embargos de Declaração, nos termos do § 1º do Art. 265 do RI/TCM/Pa. A matéria foi colocada

em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, conheceu da

Decisão do Relator pelo não conhecimento dos Embargos de Declaração, com aplicação de multa

(Acórdão  nº  29.895).  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.

Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda. Processo  nº  201305323-00;  Instituto  de

Previdência e Assistência do Município de Belém; Aposentadoria   (Portaria nº 0382/2013,

de 19.03.13); Interessada: Maria da Glória Cardoso Ramos; Ministério Público: Procuradora Maria

Regina Cunha; Relator convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto

Sérgio Dantas (Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Daniel Lavareda);   Publicado no DOE

nº   33.307, de 03.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Substituto  apresentou  sua  proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo

Conselheiro Relator.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.896). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José

Carlos Araújo. Presidência da Conselheira Mara Lúcia. Processo nº 201307281-00; Instituto

de  Previdência  e  Assistência  do  Município  de  Belém;  Aposentadoria    (Portaria  nº

0539/2013,  de  30.04.13);  Interessado:   Maria  Bernadete  da  Silva  de  Sá;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator  convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:

Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Daniel Lavareda);

Publicado no DOE nº   33.307, de 03.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada  em  discussão. O Conselheiro  Substituto  apresentou  sua  proposta  de  Decisão,

ratificada  pelo  Conselheiro  Relator.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  29.897). Ausência,  por  ocasião  da

votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Presidência da Conselheira Mara Lúcia. Processo nº

201309846-00;  Instituto  de  Previdência  e  Assistência  do  Município  de  Belém;

Aposentadoria    (Portaria nº  0626/2013, de 23.05.13); Interessado: Paulo Roberto de França
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Messias; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator convocado para apresentar

proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto  Sérgio  Dantas  (Redistribuído  do  Gabinete  do

Conselheiro  Daniel  Lavareda)  ;  Publicado no DOE nº 33.307,  de 03.02.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Substituto

apresentou  sua  proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo  Conselheiro  Relator.  A  Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato (Acórdão nº

29.898). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.  Presidência da

Conselheira  Mara  Lúcia. Processo  nº  201318335-00;  Instituto  de  Previdência  e

Assistência do Município de Belém; Aposentadoria   (Portaria nº 1355/2013, de 01.10.13)  ;

Interessado: Sizenando de Souza Farias; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;

Relator convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas

(Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Daniel Lavareda)  ; Publicado no DOE nº 33.307, de

03.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O

Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator.

A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato

(Acórdão  nº  29.899). Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.

Presidência  da  Conselheira  Mara  Lúcia. Processo  nº  1090302013-00;    Instituto  de

Previdência  e  Assistência  do  Município  de  Belém  ;    Aposentadoria  -  Revisão  de

Proventos    (Portaria  nº  1611/2013,  de  11.11.13)  ;  Interessada:  Marildes  Nazaré  Farias  do

Nascimento;    Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator  convocado  para

apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Redistribuído do Gabinete

do Conselheiro Daniel Lavareda)  ; Publicado no DOE nº 33.307, de 03.02.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Substituto

apresentou  sua  proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo  Conselheiro  Relator.  A  Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato (Acórdão nº

29.900). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.  Presidência da

Conselheira  Mara  Lúcia. Processo  nº  201501494-00;  Instituto  de  Previdência  do

Município de Castanhal; Aposentadoria    (Portaria n° 005/2015, de 29.01.15); Interessada:

Francisca Orlandina Bezerra da Silva;    Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da

Silva;  Relator  convocado para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto  Sérgio

Dantas  (Redistribuído do Gabinete  do Conselheiro  Daniel  Lavareda)  ;  Publicado no DOE nº

33.307, de 03.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Substituto  apresentou  sua  proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo

Conselheiro Relator.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.901). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José
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Carlos Araújo. Presidência da Conselheira Mara Lúcia. Processo nº 201505271-00; Instituto

de  Previdência  do  Município  de  Castanhal;  Aposentadoria    (Portaria  n°  021/2015,  de

24.03.15); Interessada: Selma do Socorro Lopes de Souza;   Ministério Público: Procuradora Geral

Elisabeth Salame da Silva; Relator convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro

Substituto Sérgio Dantas (Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Daniel Lavareda)  ; Publicado

no DOE nº 33.307, de 03.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi

colocada  em  discussão. O Conselheiro  Substituto  apresentou  sua  proposta  de  Decisão,

ratificada  pelo  Conselheiro  Relator.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  29.902). Ausência,  por  ocasião  da

votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Presidência da Conselheira Mara Lúcia. Processo nº

201507060-00; Instituto de Previdência do Município de Castanhal;  Aposentadoria

(Portaria n° 036/2015, de 05.05.15); Interessada: Suely Maria Santos da Silva;   Ministério Público:

Procuradora Geral  Elisabeth Salame da Silva; Relator convocado para apresentar proposta de

decisão: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Daniel

Lavareda)  ; Publicado no DOE nº 33.307, de 03.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental,

o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.

A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de

Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  29.903). Ausência,  por  ocasião  da

votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Presidência da Conselheira Mara Lúcia. Processo nº

201509553-00; Instituto de Previdência do Município de Castanhal;  Aposentadoria

(Portaria n° 058/2015, de 29.06.15); Interessada: Maria da Penha Silva Viana;   Ministério Público:

Procuradora Geral  Elisabeth Salame da Silva; Relator convocado para apresentar proposta de

decisão: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Daniel

Lavareda)  ; Publicado no DOE nº 33.307, de 03.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental,

o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.

A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de

Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  29.904). Ausência,  por  ocasião  da

votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Presidência da Conselheira Mara Lúcia. Processo nº

201509554-00; Instituto de Previdência do Município de Castanhal;  Aposentadoria

(Portaria  n° 05  9  /2015,  de 29.06.15);  Interessada:     Maria  Eunice  de Sousa e  Silva;    Ministério

Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator  convocado  para  apresentar

proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto  Sérgio  Dantas  (Redistribuído  do  Gabinete  do

Conselheiro  Daniel  Lavareda)  ;  Publicado no DOE nº 33.307,  de 03.02.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Substituto

apresentou  sua  proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo  Conselheiro  Relator.  A  Presidência
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proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato (Acórdão nº

29.905). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.  Presidência da

Conselheira  Mara  Lúcia. Processo    nº  20151089  2-00;  Instituto  de  Previdência  do

Município de Castanhal; Aposentadoria    (Portaria n° 0  73  /2015, de 27.07.15); Interessado:

Carlos Gusmão Sodré;    Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator

convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto  Sérgio  Dantas

(Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Daniel Lavareda)  ; Publicado no DOE nº 33.307, de

03.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O

Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator.

A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato

(Acórdão  nº  29.906). Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.

Presidência  da  Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  nº  201511515-00;  Instituto  de

Previdência  do  Município  de  Castanhal;  Aposentadoria    (Portaria  n°  08  1  /2015,  de

07.08.15); Interessada:     Creuza Oliveira da Costa;   Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth

Salame da Silva; Relator convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto

Sérgio Dantas (Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Daniel Lavareda)  ; Publicado no DOE

nº 33.307, de 03.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Substituto  apresentou  sua  proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo

Conselheiro Relator.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.907). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José

Carlos Araújo. Presidência da Conselheira Mara Lúcia. Processo nº 201513658-00; Instituto

de  Previdência  do  Município  de  Castanhal;  Aposentadoria    (Portaria  n°  0  95  /2015,  de

01.10.15);    Interes  sada:     Maria Claudeci Sampaio Monteiro;    Ministério Público: Procuradora Geral

Elisabeth Salame da Silva; Relator convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro

Substituto Sérgio Dantas (Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Daniel Lavareda)  ; Publicado

no DOE nº 33.307, de 03.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi

colocada  em  discussão. O Conselheiro  Substituto  apresentou  sua  proposta  de  Decisão,

ratificada  pelo  Conselheiro  Relator.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  29.908). Ausência,  por  ocasião  da

votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Presidência da Conselheira Mara Lúcia. P  rocesso nº

201320915-00; Instituto de Previdência do Município de Castanhal;  Aposentadoria

(Portaria nº 1654/2013, de 21.11.13);   Interes  sada:     Ana Lucia Paz dos Santos;   Ministério Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator  convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:

Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Daniel Lavareda)  ;

Publicado no DOE nº 33.307, de 03.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi
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colocada  em  discussão. O Conselheiro  Substituto  apresentou  sua  proposta  de  Decisão,

ratificada  pelo  Conselheiro  Relator.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  29.909). Ausência,  por  ocasião  da

votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.  Presidência da Conselheira Mara Lúcia.  MATÉRIA

ADMINISTRATIVA: Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. O Conselheiro Daniel Lavareda

pediu a palavra para submeter ao Plenário a Resolução Administrativa nº 05/2017/TCM-PA, que

dispõe sobre a extinção da Inspetoria de Santarém e a realocação dos servidores.  A matéria foi

colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

aprovar  a  Resolução  apresentada.  DISTRIBUIÇÃO  DE  PROCESSOS.  PALAVRA  DOS

CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão,

às onze horas e quinze minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em sete de fevereiro de

dois mil e dezessete.

Ata  aprovada  em  Sessão  Ordinária  nº  008/2017,  em  quatorze  de  fevereiro  de  dois  mil  e

dezessete.

Visto: 

Hilda Maria Zahluth Centeno Normando
Subsecretária

Conselheira Presidente Daniel Lavareda
Presidente da Sessão

Conselheira Vice-Presidente Mara Lúcia
Presidente da Sessão
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